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LEI Nº. 2.276, DE OS DE NOVEMBRO DE 2.010. 

"Dá novas redações ao artigo 2°, seus incisos e §: 2~ da Lei 
Municipal 1.638, de 09 de agosto de 2000". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU. e eu MARIA FELICIDADE 
PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das 
atribui19ões que me são conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte L1ei, conforme 
autógrafo de Lei n. 068 de 04 de novembro de 2010, oriundo do Projeto de Lei n.0 057, de .27 de 
outubro de 2010. 

Art. 1° - O Artigo 2°, da Lei Municipal 1.638, de 09 de agosto de 2000, p~sa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Artigo 2° - O Conselho de Alimentação Escolar - CAE, órgão colegiado de caráter fiscalizador, 
permanente, deliberativo e de assessoramento, será composto da seguinte forma": 

I -- um representante indicado pelo Poder Executivo; 
II - dois representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou trabalhadores na área de 

educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembléia específica 
para tal fim, registrada em ata, sendo que um deles deverá ser representado pelos docentes e, aind:a os discentes 
só poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 anos ou emancipados; 

UI - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associa~(ões de Pais e 
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia específica para tal fim, registrada em ata; e 

J:V - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assemblléia especifica 
para tal fim, registrada em ata. 

Art. 2° - O § 2°, do artigo 2°, da Lei Municipal 1.638 de 09 de agosto de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° - Os membros do referido Conselho terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de . 
acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos". · 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 05 de novembro de 2010. 
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